
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 269/2020

Dispõe sobre investimento para aquisição de domo 

geodésico.

Considerandoa necessidade constante de aprimoramento do 

atendimento público;

Considerando a necessária evolução dos equipamentos públicos 

disponíveis no Parque Municipal Imperatriz Leopoldina - PMIL;

Considerando as atividades de Educação Ambiental, desenvolvidas 

pelo Centro Permanente de Educação Ambiental - CEPEA, que se 

aproximará do público alvo realizando assim, as atividades com 

estrutura adequada no local de maior aglomeração o que possibilitará 

atividades em áreas externas mesmo com chuva, sol excessivo ou 

vento;

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 

Municipal Nº. 9.055, de 30 de agosto de 2019:

R E S O L V E

Art. 1º Fica Autorizada o investimento em um domo geodésico, pagos 

pelo Fundo Mundo Municipal de Meio Ambiente de São Leopoldo – 

FUMDEMA, no valor de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

Art. 3º A prestação de contas deste investimento, será realizada 

reunião ordinária subsequente à aquisição, montagem e utilização, 

pela Diretoria responsável pelo CEPEA.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no 

mural da SEMMAM e na página oficial da Prefeitura Municipal de 

São Leopoldo, na internet.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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